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LEI N2 418, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989  

(Dispõe sobre denominação do Almoxarifado da Prefeitura Municipal 

e dá outras providências). 

ODETTE THEODORO CORRÊA, Prefeita Municipal 

de Indiaporã, Estado de São Paulo, etc, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de India-

porã decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1° Fica denominado o Almoxarifado da Prefei- 

tura Municipal de Indiaporã de ' 	E TO LUIZ PACTO O", ex-funcioná- 

rio do município. 

Artigo 22- As despesas decorrentes para 	implantação 

da presente denominação, serão suportadas por dotações próprias cons 

tante do orçamento vigente e suplementadas se necessário. 

Artigo 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disp£sições em contrário. 

Intiaporã, 22 de novembro de 1989 

ODETTE T ODORO CORRÊA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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